
PARECER N°                                              , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 411, DE 2012
De autoria do Deputado Roberto Engler, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de utilidade pública o “Lar São Vicente de Paulo de São José da Bela Vista”, com sede naquele Município.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado sem receber emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à nossa análise conclusiva, no tocante a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, nos termos do § 1° do artigo 31 e da alínea “a”, do inciso II, do artigo 33, ambos do referido Regimento.

Verifica-se inicialmente que a declaração de utilidade pública, no âmbito estadual, está adstrita às normas fixadas no artigo 24, § 1°, item 4 da Constituição Estadual e pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980.

Do exame da documentação apresentada, pudemos constatar que o “Lar São Vicente de Paulo de São José da Bela Vista”, com sede naquele Município, é uma associação civil de direito privado, filantrópica e de caráter assistencial, cujas finalidades precípuas são: manter estabelecimento destinado a abrigar pessoas idosas de ambos os sexos, em condições de saúde física e mental; e proporcionar assistência material, moral, intelectual, social e espiritual, em condições de liberdade e dignidade, visando à preservação da saúde física e mental de seus internos (artigo 3°, incisos I e II do estatuto, às fls. 10). 

O parágrafo único do referido artigo 3° dispõe que a associação prestará assistência gratuita aos reconhecidamente pobres, de acordo com suas possibilidades e o estabelecido na legislação em vigor. Já o inciso VI do artigo 35 de seu estatuto inclui como fontes de recursos do Lar as receitas provenientes de prestação de serviços (fls. 19) e no inciso IV do artigo 36 consta que tal associação se compromete a prestar serviços gratuitos, na medida do possível, permanentes e sem qualquer discriminação de clientela e nos limites de suas possibilidades de recursos humanos, materiais e financeiros.

Entretanto, segundo documento enviado pela entidade em questão (fls. 84) e datado de 10 de março de 2013, atualmente, o Lar acolhe 22 idosos e 21 deles repassam seu benefício previdenciário à instituição na seguinte proporção: 14 idosos repassam 100% do valor recebido e 7 idosos deixam 70% do valor para o Lar.

Como justificativa para a cobrança dos serviços prestados aos idosos, a entidade menciona os §§ 2° e 3° do artigo 35 do Estatuto do Idoso (Lei federal n° 10.741, de 2003), transcritos a seguir, acrescidos do § 1°: 

Artigo 35 - Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.  

§ 1° - No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

§ 2° O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1°, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso.

§ 3° Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

Assim, como entidade filantrópica, o Lar São Vicente de Paulo de São José da Bela Vista pode cobrar (ou não, visto que é facultativo) que seus abrigados participem financeiramente do custeio da entidade. 

Porém, percebemos que a instituição sob análise não atende ao artigo 1°, caput, da Lei n° 2.574, de 1980. Tal instrumento legal dispõe sobre os requisitos para a declaração de utilidade pública na esfera estadual e determina que somente as entidades constituídas com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade poderão receber tal declaração. E, contrariando a legislação, o Lar recebe uma contraprestração financeira de quase todas as pessoas (95,45%) que estão ali abrigadas, sob a forma de repasse parcial ou total do benefício previdenciário.

Assim, apesar do meritório atendimento realizado pela entidade, ela deixa de preencher uma das exigências necessárias para fazer jus àquele título, visto que há uma contrapartida onerosa para os idosos assistidos, em troca dos serviços oferecidos por ela. 

Deste modo, o Lar São Vicente de Paulo de São José da Bela Vista, com sede naquele Município, deixa de atender a tal condição legal essencial, impossibilitando que lhe seja conferida a Declaração de Utilidade Pública, na esfera estadual, por esta Assembleia Legislativa.

Diante do exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n° 411, de 2012.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO AFONSO LOBATO
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